
O SINAN - Sistema de Informação de Agravos de        
Notificação é alimentado, principalmente, pela notificação e 
investigação de casos de doenças e agravos que constam 
da lista nacional de doenças de notificação compulsória 
(Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de Setembro de 2017, 
Anexo), mas é facultado a estados e municípios incluir    
outros problemas de saúde importantes em sua região. 
 
VIOLÊNCIA INTERPESSOAL/AUTOPROVOCADA 
 
O Sistema de Vigilância de Violências e Acidentes (Viva) foi 
implantado pelo Ministério da Saúde em 2006, através da 
Portaria MS/GM nº 1.356, de 23 de junho de 2006, sendo 
composto por dois componentes: Vigilância de violência 
interpessoal e autoprovocada do Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação (Viva/Sinan) e Vigilância de         
violências e acidentes em unidades sentinela de urgência e 
emergência (Viva Inquérito). 

GPS ASSESSORIA E CONSULTORIA 


